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Campo Grande - MS, 25 de setembro de 2019.
  

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente 

                                                                     Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 927, de 25 de setembro de 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar o servidor JONNES JÚNIOR ROCHA, prontuário nº. 96457021, Agente Penitenciário Estadual da 
área de Segurança e Custódia, para desempenhar a Função Privativa da Carreira, “Diretor de Unidade Penal de 
Média Complexidade”, de Diretor do Centro de Triagem “Anizio Lima” de Campo Grande/MS, da Agência Estadual 
de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 14/10/2019 a 
28/10/2019, em substituição ao titular ADOVENTINO BARBOSA DA SILVA, prontuário nº. 64283021, 
Agente Penitenciário Estadual da área de Segurança e Custódia, durante suas férias regulamentares, com fulcro 
nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

         Campo Grande MS, 25 de setembro de 2019.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente  

Mat. 18128021

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul
PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.393, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, da Policia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
proventos integrais e paridade, o 3º Sargento PM-RR BATISTA DOMINGOS DA COSTA, matrícula n. 21611022, 
símbolo 231/3SG/6, código 40018, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “c”, da Lei Complementar n. 
53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 
(Processo n. 31/302544/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE SETEMBRO DE 2019.                                                        

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.394, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, da Policia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
proventos integrais e paridade, o 3º Sargento PM-RR JOEL NOGUEIRA DE MELO, matrícula n. 17191024, símbolo 
231/3SG/6, código 40018, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “c”, da Lei Complementar n. 53, de 30 
de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo n. 
31/302547/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE SETEMBRO DE 2019.
                                                                        

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.395, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:
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REFORMAR, ex officio, por idade limite, da Policia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
proventos integrais e paridade, o 3º Sargento PM-RR JOÃO LAURENTINO DE FREITAS, matrícula n. 33590022, 
símbolo 231/3SG/6, código 40018, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “c”, da Lei Complementar n. 
53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 
(Processo n. 31/302545/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE SETEMBRO DE 2019.
                                                                        

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.396, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, da Policia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
proventos integrais e paridade, a 2º Sargento PM-RR WANDA DE BRITO FERNANDES, matrícula n. 44504022, 
símbolo 231/2SG/6, código 40017, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “d”, da Lei Complementar n. 
53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 
(Processo n. 31/302552/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE SETEMBRO DE 2019.                                                        
                

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.397, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, da Policia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
proventos integrais e paridade, o 1º Sargento PM-RR JONAS NOGUEIRA DE MELO, matrícula n. 26838022, símbolo 
231/1SG/6, código 40016, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “c”, da Lei Complementar n. 53, de 30 
de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo n. 
31/302548/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE SETEMBRO DE 2019.                                                        
                

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.398, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e reajuste na mesma 
data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, à servidora 
PATRICIA FERREIRA DE LIMA, matrícula n. 4878021, ocupante do cargo de Agente Penitenciário Estadual, classe 
Especial, nível III, código 40331, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, com fulcro no art. 40, § 4º, inciso 
II, da Constituição Federal, combinado com inciso II, letra “b”, do art. 1º, da Lei Complementar Federal n. 51, 
de 20 de dezembro de 1985, com redação dada pela Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de maio de 2014 
(Processo n. 31/600943/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE SETEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.399, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora NILZETE ROCHA PAIXÃO MACHADO, matrícula n. 65021021, ocupante do Cargo de Agente de serviços 
Organizacionais, classe F, nível VII código 80037, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, com fulcro no art. 73, incisos 
I, II, III, combinado com art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 
31/200167/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE SETEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.400, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos proporcionais e paridade, o 1º Tenente-PM SILVINO ANTONIO MARTINS NETO, matrícula 
n. 88382021, símbolo 231/1TE/5, código 40013, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 
2005, combinado art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90, inciso II, todos da Lei Complementar n. 53, 
de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 
31/302103/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE SETEMBRO DE 2019.                                                        
                

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.401, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora MARIA JOANA DURBEM MARECO, matrícula n. 58501021, ocupante do Cargo de Professor, classe F, 
nível IV código 60086, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação com fulcro no art. 73, incisos I, II, III, combinado com art. 78, parágrafo 
único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/005760/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE SETEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                                                       Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Aposentadoria Especial
Situação: ativo
Interessado: 
Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

38126021 Gerson do Carmo Carvalho Agente Penitenciário Estadual Agepen 31/601062/2019

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 2.321/2019/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE SETEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-PresidenteEDUCAÇÃO
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária 
Situação: Inativo
Interessada: 
Matrícula n. Nome Cargos Lotação Processo n.

6290025 Patrícia Khoury Analista de Tecnologia da Informação Ageprev 55/503440/2019

DECISÃO: Defiro o pedido, com reavaliação para 1º de julho de 2021, com base na Manifestação n. 2.361/2019/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE SETEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural
PORTARIA “P” AGRAER N. 352, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

REMANEJAR a pedido Roger Soares de Almeida, matrícula n. 423408021, ocupante do cargo de Gestor de 
Desenvolvimento Rural, lotado no Escritório Municipal de Jaraguari para o Escritório Municipal de Campo Grande, 
a contar da data de publicação (processo n. 71/601639/2019).

         CAMPO GRANDE-MS, 24 de setembro de 2019.

               ANDRE NOGUEIRA BORGES
                Diretor-Presidente 

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE, DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E 
VEGETAL - IAGRO

Assunto: Prorrogação de prazo para posse da candidata TANIA FRANKE, inscrição 041267122962, nomeada 
através do Decreto “P” n. 1.819, de 30 de abril de 2014, publicado no Diário Oficial n. 8.667, de 05 de maio de 
2014, Concurso de Provas e Títulos - SAD/SEPROTUR/IAGRO, para ingresso no Quadro Permanente de Pessoal 
da Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal.

Validade: Por 30 (trinta) dias, a contar de 30 de setembro de 2019

Decisão: AUTORIZO, a prorrogação, considerando a necessidade de Parecer Jurídico, para investidura no 
cargo.                                                    
             

Campo Grande/MS, 26 de Setembro de 2019.

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
PORTARIA “P” FCMS/N.º 080/2019, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019

A Diretora-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
pela competência atribuída pelo Decreto nº 12.750, de 12 de maio de 2009,

RESOLVE: 

DESIGNAR os seguintes membros abaixo relacionados para compor a comissão de habilitação do “Edital 
011/2019/FCMS de Chamamento Público para Seleção de OSCIP para apoiar a realização do XV Festival América 
do Sul Pantanal – 2019”.

Titulares


